
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

7a Reunião da Comissão de Constituição e Justiça em vinte de março de dois mil e vinte e 
três, às quinze horas e trinta minutos reuniram-se na Sala de Reuniões da Câmara Municipal 

de Diamantino. O Presidente da CCJ Vereador Adriano Soares Corrêa, nos termos do 

Regimento Interno e com a presença da Vereadora Michele Cristina Carrasco Mauriz e de 

forma on-line o Vereador Diocelio Antunes Pruciano, abertos os trabalhos para analisar os 

Projetos em tramitação na Comissão:

Projeto de Lei Executivo n° 2 de 2023 - Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo 

Municipal firmar Termo de Convênio, com a ONG Transformação e dá outras providências. 

Na análise do referido Projeto a Comissão optou em incluir a Emenda Modificativa n° 

001/2023, e com isso, emitiu parecer favorável a redação final do Projeto em epígrafe.

Projeto de Lei Legislativo n° 005/2023 - Dispõe Sobre Autorização ao Município de 

Diamantino/MT, por intermédio da Câmara Municipal de Diamantino, para Filiar-se à 

UCMMAT- União das Câmaras Municipais de Mato Grosso e dá outras providências. 

Analisou-se o aspecto das atividades de articulação política, institucional, técnica e jurídica, 

junto aos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, na busca do fortalecimento da causa 

municipalista, junto às esferas estaduais e federais e emitiu parecer favorável pela 

constitucional, legalidade, juridicidade e de técnica legislativa,

Nos termos regimentais segue para a Secretaria Legislativa para as devidas tramitações.

Nada mais a constar, o Presidente encerra a reunião às quinze horas e cinquenta e cinco
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